
PREFEITURA DE 

AMARA.li GABINETE DO PREFEITO 
Escrevendo um novo futuro! 

PORTARIA Nº 113 /2025 

O Prefeito do Município de Amaraji, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei 
Orgânica do Município e especialmente conforme Lei Municipal n2 004/2017, 

RESOLVE: 

Art. 12 Nomear GEISELANE NEVES DA SILVA OLIVEIRA, CPF n2 074.703.154-11, SECRETARIA 
ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, símbolo CCS2, da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
para exercer cumulativamente as funções de Tesouraria do Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de 
janeiro de 2025. 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Amaraji - PE, em 02 de janeiro de 2025. 
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